
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº.110/2024 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 

OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA 

CONSTRUTORA TAURUS LTDA, CONFORME 

AS DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 06 (seis) dias do mês de março do ano de 2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 

ESTADO DO MARANHÃO, na pessoa do seu Representante Legal, Coordenadora de receita e despesa 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF nº 435.903.813-53 e RG nº 1.608976 SSP - 

MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, Nº 637, INCRA, Barra do Corda - MA , neste 

ato representado pelo {a) Secretária Municipal de Saúde a Sra. NAKYOANE CUNHA ANDRADE, 

portadora do CPF nº 008.286.273-71 e RG nº 714066974 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua 

Adélia Falcão S/N, Altamira, Barra do Corda - MA. Secretário Municipal de Infra Estrutura Sr. FELIPE 

RODRIGUES VIEIRA, portador do CPF nº 041.135.121-40, residente na Rua Adélia Falcão S/N Altamira, 

Barra do Corda - MA e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA TAURUS LTDA, com sede e foro 

em CAXIAS-MA, na Avenida Castelo Branco, nº 557, bairro Castelo Branco, CEP 65.604-170, no Estado 

Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº42.092.474/0001-50, ato representado pelo seu sócio-gerente 

ANTONIO VITOR COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, Carteira de Identidade nº 

058917882016-3, CPF nº 956.049.442-20, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, nº 1.290, 

bairro Castelo Branco, CEP 65.604-170, Cidade Caxias, no Estado Maranhão, com endereço eletrônico 

construtorataurus21@hotmail.com e telefone nº(99) 98471-5993 doravante chamado 

abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da 

TOMADA DE PREÇO Nº 24/2023 conforme Processo Administrativo nº 

2.110/2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei nº 8.666, de 

22/06/93, com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os 

efeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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1 CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 

das seguintes dotações: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 

conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 

administração. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

/ 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 

maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 

de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 
 

 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por 

conta das seguintes dotações: 

 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 

ATIVIDADE 
DESCRIÇÃO 

ELEM. DE 

DISPENSA 
FONTE 

RECURSO 

 

10.301.1017.2078.0000 

 

2078 FUNDO DE SAÚDE 
 

3.3.90.39 
Recursos 

ordinários 

 

10.301.1010.2025.0000 

 

2025 

 

SEC. DE SAÚDE 

 

3.3.90.39 
Recursos 

ordinários 

 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda – MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço 

prestado, conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser 

designado pela administração. 

 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 

contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 

descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 

Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 

documentos:

• 

• 
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